
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Saldaúa Marinho

Lei Municipal n" 2 .28112021

Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a
Abertura de Crédito Suplementar, por Auxílios e

Convêníos, e dá outras providências.

João Élcio da Fonseca, Prefeito Municipal de Saldanha Mariúo, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1". Fica o Município de Saldanha Marinho - RS autorizado a proceder na Abertum de

Crédito Suplementar, por Auxílios e Convênios, no valor de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e

oito mil e setecentos e cinquenta reais), na seguinte rubrica e especificação:

4 - SEC. MLIN. DE OBRAS, TRÂNSITO E HABITAÇÃO
4.2.15.451.0059.1.190 MELHORTAS NAS QUADRAS POLIESPORTTVAS NA
PRAÇA CASTRO E SILVA-CONVÊNIO
4490.51.00.00.00.00 oBRAS E INSTALAÇÕES R$ 238.750,00

Recurso Vinculado; I I 14 - CONV. MINISTERIO DA CIDADANIA- PROP.
047182/2019
TOTAL R$ 238.750,00
(Duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais).

Art.2". Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto servirá de recurso o Convênio
com o Ministério da Cidadani4 na fonte de Recursos I I 14 - Conv; Ministério da Cidadania
Prop . 047182/2019 RS 238.750,00. Total RS 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e

setecentos e c inquenta reais).

Art.3'. Tais atividades ficam desde já incluídas no Programa do PPA- 2018/2021, na LDO-
2021 do Município e na Lei do Orçarnento de 2021 .

Art. 4". Essa lei entraú em vigor na data de sua publicação e, para sua melhor aplicação, deverá
ser regulalnentada por Decreto Municipal.
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